
LEI Nº 3.141, DE 24 DE MAIO DE 2.012.

“Institui o Regime Especial de Trabalho

Policial – RETP, dos servidores do Quadro da

Guarda Civil Municipal, no âmbito do

Município de Carapicuíba e dá outras

providências”.

SERGIO RIBEIRO SILVA, Prefeito do

Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que, a Câmara de Vereadores de

Carapicuíba, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica instituído o Regime Especial

de Trabalho Policial – RETP dos servidores do Quadro da Guarda Civil

Municipal, caracterizando-se pelo cumprimento de horário e local de

trabalho variáveis, prestação de serviço em finais de semana e feriados,

plantões noturnos e outros estabelecidos em decreto, assim como pela

sujeição a trabalho perigoso, insalubre ou penoso, observadas, sempre, as

peculiaridades do serviço.

Artigo 2º - Pela sujeição ao regime a que se

refere o artigo 1º, os servidores do Quadro da Guarda Civil Municipal farão

jus a uma gratificação de 50% (cinquenta por cento) a 100% (cem por cento),

calculada exclusivamente sobre o padrão de vencimento do servidor.

§ 1º - Para os fins do disposto no “caput”,

considera-se padrão de vencimento o conjunto de referência e grau.

§ 2º - O percentual da Gratificação pelo

Regime Especial de Trabalho Policial fica fixado, inicialmente, em 50%

(cinquenta por cento) sobre o padrão de vencimento do servidor, podendo ser

revisto, a critério do Prefeito, por meio de decreto, respeitando os limites

estabelecidos no “caput deste artigo.



§ 3º - A gratificação de que trata este artigo tem

natureza permanente, inclusive para aposentadoria e pensão, sendo

inacumulável com qualquer outra vantagem decorrente de jornadas ou

regime especial de trabalho.

§ 4º - O disposto neste artigo aplica-se aos

aposentados e pensionistas.

Artigo 3º - As despesas com a execução desta

lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas,

se necessário.

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Carapicuíba, 24 de

maio de 2.012.

SERGIO RIBEIRO SILVA

Prefeito Municipal

Registrada no livro próprio na Secretaria de

Assuntos Jurídicos, nesta data.

DEILDE LUZIA CARVALHO HOMEM

Secretária de Assuntos

Jurídicos


